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EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N" 005t2024

CONCURSO P[IBLICO \' OOI/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, no uso de suas

atribuiçôes legais que lhe sào conferidas pela Lei orgânica Municipal, coln fundamento no

Edital de Abertura nu l. publicado,o Diário oficial do Municipio em l6 de abril de 2020. para

o provirrrento de vagas e a fornração de cadastro de reserva erD cargos de nír'el superior. de

nível médio e de nível fundamental e para o ingresso no curso de lormaçào da guarda civil
municipal do quadro geral de servidores. seus editais posteriores, e no Edital n'17, publicado

no Diário oficial do Municipio no dia I3 de abril de 2021, que homologa o resultado final do

c()ncLlrs():

RESOL\'E:

l. NOMEAR os candidatos relacionados no ANEXO I deste edital, no concurso público

vinculado ao Edital de Abertura n"l/1020, conforme ordem classificatória.

2. coNvocAR todos os servidores nomeados, conforme item I deste edital. para cumprir

todas as rcgras ncstc cstabclccidas.

3. o servidor nomeado que no prazo dc 30 dias (trinta) dias não cumprir as regras dcssc cdital
ou não tonrar possc, tcrá sua nomeação tomada sem efeito, conformc prcvê o s l,' e §2.'. do

artigo 17, da Lei complemcntar n. 04/201 I .

4, A convocação será dividida em 02 (duas) fases, conformc dcÍiniçâo abaixo:

4.I. PRIMEIRA FASE

4.1.1. Deverá o servidor con'ocado, nesta fase, comparcccr à secretaria Municipar de

Administraçâo, situada a Praça Santa Luzia, n" g0. centro, cEp 49140-000, Barra dos

coqucirosrSE, dc I I10612024 à 1810612024, no horário das 07 às l3 horas, munidos de cópia c

original da documcntação pcssoal c profissional, além das declaraçõcs c formulários
relacionados no ANEXO Il dcstc cdital.

§í
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4.1.2. Serão considerados documentos de identidade; caíeiras expedidas pelos Comandos

Militares. pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificaçào e pelos

Corpos de Bombeiro Militares, carteiras expedidas pelos órgãos de Íiscalização de exercício da

profissão (ordens, conselhos e etc.,), passaporte brasileiros. certificado de resen'ista, carteiras

funcionais do Ministérios Público. carteiras funcionais expedidas por órgào público que por lei

federal, valham corn identificação. carteira de trabalho. carteira nacional de habilitaçào (com

foto).

4.I.3. Só serão aceitos documentos dentro da validade. legivel e serrl rasuras, possibilitando a

identificaçâo de todos os dados contido no documento e da foto.

4.1.4. Não será aceito protocolos de documentos exigidos, tampouco fotocopias nào

autenticadas.

4.1.5. Deverá o convocado preencher e conprovar todos os requisitos básico para investidura

no cargo público exigidos neste Edital.

4.1.ó. Deve o convocado aprcscntar outros documentos e declaraçôes que se fizerem

necessários, a época da posse, de acordo com o edital de convocaçâo do candidato.

4.1.7. A nào apresentação do documento no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/ou

inegularidade do mesmo implicarão insubsistência da inscrição e de todos os atos decorrente

do concurso Público, bcm como na perda dos direitos subscquentes. sem prejuizo das sançôes

penais aplicávcis.

4.2. SEGUNDA FASE

4.2-1. Participará da 2" Fase de Convocação o scrvidor quc aprcscntar toda a documcntaçào

exigida na l" Fasc.

4.2.2. Deverâ o scrvidor convocado, na 2' Fasc da convocação, na data a ser fixada pero

responsável pelo protocolo de recebimento da documentação da lo Fase da convocação,

submeter-sc a uma perícia pré-adminissional a scr rcalizada pelo órgão de saúde ou medico do

trabalho indicado pela Prefeitura Municipal. o qual produzirá laudo com decisão terminativa,

após análise dos examcs a scrcm apresentados pelo candidato, cuja lista seguc no ANExo III
dcste cditâ1.

4,2.3. Serão accitos examcs laboratoriais c complcmsntarcs no prazo máximo de 06 (seis) mcscs

a contar da data designada para a perícia re-adminissional

Avenida Moises Gomes Pereira, n" 16, Centro - Barra dos Coqueiros/SE
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4.2.4. A critério do membro da perícia pre-adminissional, durante a inspeção, poderão ser

solicitados outros exames laboratoriais e complenentares. pareceres especializados, assiul

como a repetiçào de exames já apresentados. no todo ou em parte, desde que devidamente

fundamentado.

4.2.5. Todos os documentos médicos deverão ser apresentados na sua versão original nào sendo

aceito copias, mesmo que autenticadas.

4.2.6. A não apresentação dos exames elencados ou não comparecimento para a perícia pre-

adminissional no prâzo estabelecido neste edital implicara a exoneração e eliminaçào do

servidor convocado do Concurso.

4.2.7. Nào serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de reconsideração ou recurso ern

desfavor das decisôes proferida pela perícia pré-admissional e o respectivo Atestado <le Saúde

Ocupacional - AS0.

4.3. DAS DTSPOSTÇÔES FrNArs

4.3.1. vencida a lo e 2 Fase de convocaçào, será o servidor empossado mediante Termo de

Posse e, nos tennos da Lei orgânica Municipal. da Lei Complementar n'o4l20l I (Estaturo do

Sen'idor Público do Município de Barra dos Coqueiros/SE) e outras legislaçôes pertinentes,

scrá conccdido o prazo de l0 (dez) dias, a contar da data da assinatura do termo de posse. para

a cntrada em excrcício do servidor.

4.3.2. o servidor convocado quc cstiver cm gozo de liccnça ou ausência por qualquer motiv<r

legal, a contagcm dos prazos legais estabclecidos se dará a paÍir do tórmino da licença ou
ausência (art. 17, l",daLei Complementar n.04/201 l).
4.3.3. o prazo para o início do excrcicio das atividades sào l0 (dez) dias corri<los. a contar da

data da posse.

4.3.4. A nomeaçào será considerada sem efeito. automaticamentc, se o nomeado não tomar
posse dentro do praz dc 30 (trinta) dias, estabelecidos pelo s l'e § 2., do artigo 17, da Lei
Complementar n" 041201I .

4.3.5. o nomcado será exonerado sc não cntrar cm excrcício dentro do prazo de l0 (dcz) dias
corridos, estabelecido no § 3,', do artigo 18, da Lci Complemcntar n,, 04/201 I .

4'3.6. Em atençâo ao Pareccr Jurídico n" 43, dc I 7 dc maio dc 2021. da Sscretaria Municipal
de Assuntos Jurídicos da PreÍ'eirura de Bana dos coqueiros/sE, fica reservado as vagas os
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candidatos com situaçâo subjudice, para o preenchimento das vagas após o trânsito em julgado

da açào judicial, caso procedente. ou convocação do próximo da lista de aprovados, caso a

improcedência da açào judicial.

4.3.7. Nos casos previstos no ANEXO III, o candidaro deve apresentar o laudo referente a

Avaliaçào Psicológica, neste laudo, deve está claro a capacidade do candidato, identificado por

APTO ou INAPTO a exercer a funçâo em que concoÍreu.

4.3.E. Os candidatos conlocados para o Cargo 3t: Agente de Trânsito serão submetidos ao

curso de formação. confonne prevê o DENATRAN, o edital de abertura do Concurso público

n' 0l/2020 e as legislaçôes pertinentes.

4.3.9. Com as advertências de estilo, determina-se a publicação deste Edital de convocação e

seus Anexos no Diário Oficial do Município.

Bana dos Coqueiros - Sergipe. l0 dejunho de 2024.

a,*"*,k"q *r-kul'.
PreÍeito \lunicipal de Barra dos Coqueiros
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ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÀO N.005t2024

. CARGO 35: AUXILIAR DE CRUCHE

o CANDIDÂTO SUB JUDICE (PROCESSO §' 20240012133ó)

TNSCRTÇÃO \o\,tE cot\tPLETo R(; CL.{SSI FICÁÇÁO

t00tII-j2 Kamylla Gabrielly Ferreira Lima 33xxxx25 97'

CARGO 9: UNt'tlRllUI RO

v1

Avenida Moises Gomes Pereirâ, n" 16, Centro - Bãrra dos Coqueiros/SE

r\scRr('Ào \O\IE ('o\IPLETo R(; ('l-Ass r Ftc.\Çio
I0027050 Alanna Gleice Carvalho Fontes Lima 30xxxx l0 l lt"

CEP: 49140-000
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ANEXO II
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 005t2O24

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. Códula de Identidade - RG (é exigido a Cédula de Identidade):

2. Cadastro de Pessoa Física - CPF:

3. Certidâo de Nascimento ou Casamento:

4. 2 Íbtos 3x4 colorida e recentet

5. Titulo dc Eleitor e Comprovante de Votação de l. e 2. tumo, se houvert

6. Certificado de Reservista (sexo masculino);

7. Diploma ou Cenificado de escolaridade de acordo com a exigência do cargo;

8. Comprovante de endereço atualizado, fazendo constar o CEp validojunto aos CorÍeios:

9. Carteira Profissional (CTPS);

10. Documento com o número do PIS/PASEP. ou extrato de inexistência de registro:

ll. Cópia da caneira Nacional de Habilitação - CNH. obrigatório para os cargos quc prcvô csta
exigência;

12. côpia dc Documento comprobatório de Registro no conserho, entidâde de classc ou ordem -
obrigatório parÀ os cargos que prevê esta exigência;

13. cenidão de Nascimento e cpF dos filhos menores dc 14 (quâtorze) anos, carteira de vacinação para
os menores de 6 (seis) anos e Declaração de Matricula do ano vigente (a partir de 7 (sete) anosÍl

14. Atestado de Anrecedentes - Criminal e Civil (Estadual e Federal);

15. Certidão de Quitação Eleitoral;

16. Declaração de bens, conforme ANEXO VII:

17. Declaraçào de não acúmulo dc cargos públicos. conforme ANEXO VI:

18. Declaraçâo de parentesco. conforme ANEXO V:

19. Laudo médico cm caso de deficiência (Cópia)c;

20. Cartão Nacional de Saúde - SUS

"1

Avenida Moises Gomes Pereira, n' 16, Centro - Barra dos Coqueiros/SE
CEP:49140 000
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ANEXO III
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 00512024

RELAÇÀO DE EXAMES

Y

Avenida Moises Gomes Pereira, n" 16, Centro - Barra dos Coqueiros/SE
CEP:49140-000

(',\RGO REI-;\CA() t E E\A\lES

AUXILIAR DE CRI]CIIE

ENFERMEIRO

Grupo Sanguíneo + Fator RH

VDRL

HBSAG
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ANEXO Iv
EDTTAL DE CO\VOC.{('ÃO N" 005/2024

DECLARAÇÃO DE RE5IDÊNCIA _ EM NOME DE TERCEIRO

Eu, , portador (a) do RG n."
edoCPFn."

penas da
DECLARO para os

tler idos t'ins. sob as Lei (art. 2" da Lei 7.1l5/83). que ola Sr.(a)
. ponado(a) do RG

lt" e do CPF n' i' resitlente e rlt»triciliado
il no qual está sob
rninha titularidade.

Dcclaro ainda quc o acima aprcscntado é rcrdadeiro c cstou ciente de quc a Íàlsidadc da prcscntc
declaraçào pode intplicar na sançào pcnal prcvistâ no Arr. 299 do Código Penal. conformc transcriçâo
abaixo:

-An. 299 Omitir. em documento pírblico ou
particular. tleclaraçâo que nele deveria constar^ ou nele
inscrir ou fazcr inserir dcclaraçào lalsa ou divcrsa da
quc devia ser cscrita. com o fim dc'prejudicar direito.
criar obrigaçâo ou alterar a verdade sobre o fato
juridicamente relevante:

Pena: reclusào de I (unr)a 5 (cinco) anos e multa. se o
documento é público c reclusâo dc I (um) a 3 (três)
anos. se o documcnto ó panicular."

Barra dos Coquciros - Sergipe, _ I /

Nome Completo e Assinatura do (a) Declarante

Observaçôes:

l). Reconheccr firma desta declaraçào

2). Anexar Comprovantc dc Residência em nome do Declarante

Avenida Moises Gomes Pereira, n" 16, Centro - Barra dos Coqueiros/SE
CEP:49140-000
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^tifxo 
\'

EDtT.U. DE CO:{\ OC.\ÇÀO \. 005/2024

DECLARAÇÂO DE PARENTESCO

liu.
S§.rclaria

do
IÍu iciprl( Pl, R(;

I ) sênido(Â) efctivo(a) em e\crcicio no car8o de prorimento em comissào de

( ) scnido(r) cl.rti!o(a) c$rcicio dc tünsào grÊlificada dc

I ) ocupanrc do cargo dc provimcnro comissão dc

( lcontratado nâ tünçào dc

Cargo

DECLARO. parà os fins do disposlo íla Súmuls Vinculânte n" tJ, ed,iãds pcb Supremo TribunalFedsrâ|.

( l.NÀo PoSSUIR cônjuge. compaúcim ou parrnles que sejam sgenres lolilicos ou exe.çam cargo comissionado ou funçào grâtiÍicadâ na
Adminisrrâçno Pública Direra ou Indireta do poderEx€cutivo e do poder kgislarivo Municipais.

(. ) R)sSUlR cotriu[e. comp:rnheiro ou pàrenBi que se.iam âgortes poliricos ou exerçâm câÍgo comissionado ou tirnçâo grataticad nü
AdministÍaçio Públicâ Dir.ra ou tndircta do podeÍ Ex€cuiivo e do ràder Legistarivo Municipiais lnesre caro. preenctrer as-inforrnafoes
complemcnlâres âbairo).

Pârâ os fins desra declamçào, cossidcrânl-se parentes:

- parente em linha Íetâ até o r.rceiro gmu (pai e mâe. filho c tilhâ. àvô ê avó. bisâvó e bisavô1.

- parentc (rolateÍâl até o lercciíogmu (irmào. irmâ. tio. ria. sobrinho. sobrinhâ).

_ paÍcntc poÍ áfinidadc ãté o tcÍcciro grau (cunhado c cunhada. sogro e sogra. cnrcado. gcnro c nora. padÍâsto c mãdÍasrâ do cônjugc. pais do§
$gms. lilhos do enteado. bnnelo ê brsnera ilo cônjuBêt.

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES:

PrÉenchero nome do cônjuge, companheim ou psr€fl1e. o grau de parentesco. o cargo c o locâlonde (rabalha lokçào.

Por slr vcrdâdê. a§sumo inlêim rê§p{,nsáhilidâdc pêlâs intbrmaçôes presradas. esiando cienlE dÊ que a dcclâráçào íàtsa crÉ sujeirâ àspcnalidadcs prcvislas sm lci.

Barrâ dos Coque;ros. _ de rlr'

ASSINATURA DO(A ) SERVIDORiA )

Avenida Moises Gomes pereira, n. 16, Centro - Barra dos Coqueiros/SE
CEP: 49140-000
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ANEXO !'I
EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N' 00s/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAçÃO OE CARGOS

E ll

poíadora(a) ,lo CPF_ eRG lotado (.r ) na

Secretaria Municipal de , declaro
que NÀo ,"urnrio cr.go,. 

",t Jrr. ntrdotiu
confomre previsto no an. 37, XVI. XVII. §10 da Constituiçào Federal de 1988, descrito abaixo:

*Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos poderes da Uniâo, dos Estados. do Distrito Federal e dos
Municípios obcdecerá aos princípios dc Icgalidadc,
impessoalidade. nroralidade. publicidade e cficiência e.

lambém. ao seguinte:

XVI - e vedada a acumulaçào remunerada de cargos públicos.
exceto, quando houver cornpatibilidade rle horários. observado
cm qualquer caso o disposlo no inciso Xl.

a) a dc dois cargos de proÍ'essor:

b) a dc um cargo dc prol'cssor conr ôutrô lócnico ou cicrrtilico;

c) a de dois cargos ou emprcgos privatir os dc prolissionais de
saúdc. com profi ssões rcgulamentadas;

XVII - a proibiçào dc acunular estendc-se a cmpregos c
funções e abrange autarquias. fundações. empresas públicas.
sociedades de economia mista. suas subsidiárias. e sociedarles
controladas, dircta ou indiretamentc, pelo poder público; (...)

§10. E vedada a percepção simultânea de proventos cle

aposentadoria dccorrentes do art.40 ou dos arts. 42 e 142 com
a remuneração de cargo, emprego or.l lirnçào pÍrblica.
ressalvados os cargos acumuláveis na lomra desta Constituiçào.
os caÍgos efetivos e os cargos cm comissão declarados cm lci
de livrc nomeaçâo e exoncração".

Declaro. ainda cstaÍ ciente de que a prestaçào de inttrrmações Íàlsas está sujeita as penalidades prcvistas
enr lei.

Barra dos Coqueiros. de de 2021

ASSINATURA DO (A} SERVIDOR (A)
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ANEXO VII

EDTTAL DE coNvocAÇÃo x" oosrzozr

DECLARAÇÀo DE BENS

E poíado(a )

do CPF cRG , lotado (a) na Secrctaria Municipal
de , declaro. em conformidade
.ot-ot.gi.luçry

2

J

4

5

6

7

tt

9

l0

Declaro, ainda, estâr ciente de que a prestaçâo de informaçôes falsas está sujeita as penaliriades
previstas em lci.

Barra dos Coqueiros. _ de rlc l0l-1.
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